INDICAÇÃO Nº 
2087
, DE 2006

Indico, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, visando à disponibilização de recursos, com vistas ao atendimento dos funcionários públicos em locais próximos ao seu local de trabalho, ou no próprio local de trabalho, nos moldes do Projeto Prevenir , em andamento nas Secretarias da Agricultura e Abastecimento.

Justificativa

Em 1998, a Secretaria de Agricultura e Abastecimento foi convidada a participar do programa Prevenir, do Iamspe (Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual), cujo objetivo é a prevenção de doenças crônicas não-transmissíveis. 

A primeira ação resultante dessa parceria foi a realização de uma série de exames nos funcionários da secretaria. O diagnóstico mostrou que muitos estavam doentes, mas não sabiam. 

O programa atinge 95% das secretarias do Estado, mas somente nas sedes. É preciso expandi-lo. O ideal é que ele seja complementado com ações locais, específicas para cada área. 

O programa Prevenir é composto de dois módulos: 

1- diagnóstico das condições de saúde dos servidores e 

2- educação em saúde para prevenir e controlar doenças, atuando sobre os seus principais fatores de risco. 

As ações do programa são realizadas fora das dependências do Hospital do Servidor Público Estadual, nos locais de trabalho, nas sedes de secretarias de Estado. O Prevenir é coordenado por uma Comissão Intersecretarial que define, em consenso, as diretrizes do programa e os indicadores de avaliação. 

É necessário que o IAMSPE dê continuidade ao Prevenir, ampliando sua atuação. A oficialização do programa como parte da política de recursos humanos para os servidores públicos estaduais e sua inserção nos programas de qualidade de vida em todas as secretarias de Estado é o que se espera, uma vez que todos os servidores contribuem para manter a máquina do Instituto funcionando e não é justo que alguns tenham atendimento privilegiado em detrimento de outros. 

Demonstrada à necessidade, a conveniência, a oportunidade e a relevância desta solicitação, esperamos que nossa reivindicação obtenha sucesso junto ao poder público.

Sala das Sessões, em

Deputado Palmiro Mennucci - PPS
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